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Sessão de  06 de janeiro  de l9  87	 ACORDÃO NA  202-01.229

Recurso n.o	 77.753

Recorrente	 BANCO DO COMMERCIO E INDUSTRIA DE SÃO PAULO S.A.

Recorrido	 BANCO CENTRAL DO BRASIL	 .

IOF - Pedido de ii.eAtÁtu.4ão. RecuilÁo volunt-c-vrío,,ix
teApo4to no 319 día da. data da ínt,iinaçao, e,	 joo-
cowegilencÁa, deee não 3e conhece.

, Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por BANCO DO COMMERCIO E INDUSTRIA DE SÃO PAU-

LO S.A.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, eM não conhecer do

recurso, por perempto.

Sala das Ses 5es, em 06 de janeiro de 1987

-//
,ROBERTO ,gl:dA. D CASTRO - PRESIDENTE	

.

E‘iflÁCàO :p6 TAQ ARe- RELATOR
)n

•
A-	 ,

• OLEG-AltIO SI' IRA	 . -OS ANJOS -PROCURADOR-REPRESENTANTE DA

VISTA EM S-ES7...._,ÇOS/	 DE 
76 FEV 1987

FAZENDA NACIONAL

Participaram,ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO
THE, MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOS5 LOPES FERNANDES, ADERITO GUE---
DES DA CRUZ, MARIA HELENA JAIME e EUGÊNIO BOTINELLY SOARES.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Recurso n.°:	 77.753

Acordão n.°:	 202-01.229

Recorrente:	 BANCO DO COMMERCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S.A.

RELATÓRIO

O Banco, ora recorrente, apresentou ao Banco Central

do Brasil, em 19 de abril de 1985, o requerimento de restituição de

IOF (fls. 01), no valor de Cz$ 103,65, com os acréscimos de juros

e de correção monetária, recolhido pela empresa MADEIREIRA	 DOIS Nk

IRMÃOS LIMITADA, indevidamente, por equivoco do recorrente, que le

vou a debito, na conta n9 137.025-9, a quantia de Cz$ 9.310,00 ge

rando o saldo-devedor de Cz$ 6.910,31, nessa conta, enquanto esse

debito era para ser feito na conta-corrente de n9 136.798-2, con-

ta-cobrança, da mesma referida empresa, onde havia saldo suficien-

te - Cz$ 15.912,97, para suportar aquele debito de Cz$ 9.310,00.

A informação fiscal, de fls. 44, opinou pelo indeferi-

mento do pedido de restituição, ao fundamento de que o fato gera-

dor do IOF resultou caracterizado, pelo saldo negativo na conta n9

137.025-9, embora houvesse saldo suficiente na outra conta, de n9

136.796-2.

Essa informação fiscal transformou-se em decisão, pos-

to que acolhida, pela autoridade signatária da intimação, ao Recor

rente, de fls. 47, datada de 09.05.86, cujo conteudo transcrevo:

"2. A ptop j íto, in4otmamo4-lhe4s que o ,í.ndee,t.,Lmento do
pedido do apte)sentado, tendo em víAta a ocontencia, no
ea30, de Çcvto genadm da obnígaçao ttíbutãtía catacte-
/Eizado pela colocaçao de necut3o3 a díApoição da cUen
te, e que a legalidade do Çao gett.adoit- do ttíbuto
depende dois eM.ito4 ou da validade do atcps eetívamen—

segue-
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eáetivamente pxatícado4 pe/o conttíbuínteA ou temoon
ut.vei (CTN, att. 118), -	 _vido ínte/evante que o atõ
juiddíco, que tenha dado otígem a ocottencía do gato
getadot do ttíbuto, 3eja pnoveníente de evto, dolo
pLaude etc".

Essa intimação foi feita no dia 13.05.86, tendo 	 o

Banco recorrente interposto seu recurso voluntário, de fls. 47/52,

no dia 13 de junho de 1986, sustentando que houve erro seu, ao

processar aquele debito, naquela conta, porque recebera instru-

çOes, da correntista Madeireira Dois Irmãos Ltda., para realizar

o desconto na outra conta de n9 136.798-2; que não houve por isso,

fato gerador, sendo indevido o recolhimento do I0F, - cuja resti-

tuição e cabivel na conformidade da Resolução n9 816, do BACEN

item 4-4-4-2-8.

A Repartição preparadora fez acostar, aos autos, a

informação de fls. 53, esclarecendo que o recurso voluntário (fls.

47/52) fora interposto fora do prazo legal.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR,CONSELHEIRO SEBASTIÃO BORGES TAQUARY

Verifico que, de fato, o presente recurso voluntãrio

-e intempestivo. A intimação foi feita na 3a. feira, dia 13?05.86
(fls. 47), fluindo o prazo recursal a partir de 14.05.86, inclusi_
ve, para extinguir-se no dia 12.06.86, 5a. feira.

Como o apelo foi interposto no dia 13.06.86, 6a. fei-

ra, e ele intempestivo, e, por conseqüência, dele não conheço.

Sa a das Sessões, em 06 de janeiro de 1987
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